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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CMM Nº 002/2023, 
CELEBRADO ENTRE CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGÉ e CONECTA CAR LOCADORA 
DE AUTOMÓVEIS EIRELI. 

      (PROC. Nº 092/2025)          
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, inscrita junto ao CNPJ sob o nº 
29.877.974/0001-30, localizada na Rua Salma Repani, nº 114  Vila Vitória  
Magé/RJ, representada neste ato pelo Presidente Valdeck Ferreira de Mattos da 
Silva, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 11.190.214-4, DIC/RJ 
e do CPF nº 053.456.107-11 e a empresa CONECTA CAR LOCADORA DE 
AUTOMÓVEIS EIRELI, inscrita junto ao CNPJ sob o nº 10.706.12201-51, localizada 
na Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 200  Bloco 1B, Sala 613B, Jacarepaguá, Rio de 
Janeiro - RJ, Representada neste ato por seu sócio - Administrador João Antonio 
Daher, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua Rio Sangrador, 290, Anil, 
Rio de Janeiro - RJ, carteira de identidade n° M4576849, expedida pelo SSP/MG, 
inscrito junto ao CPF sob o n° 796.308.396-87, com fundamento no Artigo 57, inciso 
II, c/c Artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, pactua renovar o Contrato CMM nº 
002/2023 firmado em 04/04/2023 em razão da contratação de empresa para 
Locação de Veículos Automotores, com quilometragem livre, sem condutores e sem 
fornecimento de combustível, obrigando-se as partes em todos os seus termos, 
condições e cláusulas seguintes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA   

 
 O presente Termo Aditivo integra e complementa o contrato acima 
referenciado para todos os fins de direito, obrigando-se as partes em todos os seus 
termos e condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   
 
 Fica aditivado o valor do presente contrato para o período de 51 (cinquenta e 
um) dias, a contar do dia 12/02/2025, no valor total de R$ 23.511,51 (Vinte e três 
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mil, quinhentos e onze reais e cinquenta e um centavos), e sendo observadas às 
mesmas condições do contrato anterior.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA-  
  
 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Câmara Municipal de Magé para o exercício de 
2025, obedecendo à seguinte classificação orçamentária: Programa de Trabalho: 
0101.01.031.0008.2162; Natureza de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: 00, 
Nota de Empenho n° 27/2025, no valor de R$ 23.511,51 (Vinte e três mil, quinhentos 
e onze reais e cinquenta e um centavos), conforme cronograma de desembolso. 
 
CLÁUSULA QUARTA-  
 
 Ficam ratificas as demais Cláusulas do Contrato ora aditado, no que não 
contrariem o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA-  
 
  O presente Aditivo será publicado, em extrato, de acordo com o dispõe 
o Parágrafo Único, Artigo 61 da Lei nº 8.666/93, na imprensa oficial do Município de 
Magé, correndo tais despesas por conta da CONTRATANTE. 
. 
 
 E, para assim estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só jurídico efeito, prevalecendo todas as demais cláusulas do contrato principal. 
 

 

Magé, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA  
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ 

-Contratante- 
 
 
 
 

JOÃO ANTONIO DAHER  
CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS EIRELI 

-Contratado- 
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